
Requerimento de Informação nº___/2024

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PP,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  REQUER  INFORMAÇÃO,  conforme  disposto  no

artigo  139,  §3º,  inciso  X  do  Regimento  Interno  deste

Poder  Legislativo,  à Exma.  Senhora  Lorena  Vasques

Silveira, Secretária Municipal de Manutenção e Serviços,

referente aos processos administrativos da Secretaria:

1.  Quais  os  procedimentos  necessários  para  que  o

servidor público municipal, nos seus diferentes cargos e

atribuições, faça uso de automóveis de posse ou locados

pela  Prefeitura  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  –  ES,  em

especial,  nas  pastas  de  responsabilidade  da  senhora

secretária?

2.  Há  participação  direta  da  senhora  secretária  na

autorização  para  retirada  de  automóveis  de  posse  ou

locados pela Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim – ES,

especialmente  nas  secretarias  de  sua  responsabilidade,

para  uso  dos  servidores  públicos  municipais?
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3.  A  senhora  secretária  autorizou  ou  era  do  seu

conhecimento o (possível) uso de automóvel locado pela

administração pública para fim particular, em especial,

viagem interestadual no mês de dezembro/2023, pelo ex-

subsecretário  de  Monitoramento  de  Ações  e  Serviços

Públicos  Gleydson  Lucena  Mapele  da  Silva  (SEMMAT)?

4.  Com  (ao  que  tudo  indica)  utilização  irregular  de

automóvel  locado  pela  administração  pública  para  fins

particulares  da  parte  do  ex-subsecretário  de

Monitoramento  de  Ações  e  Serviços  Públicos  Gleydson

Lucena Mapele da Silva (SEMMAT), noticiada pela mídia em

29/12/2024,  quais  os  procedimentos  administrativos

adotados  pela  pasta  de  responsabilidade  da  senhora

secretária,  bem  como  do  Executivo  Municipal?

5.  Na  hipótese  da  existência  de  algum  trâmite

administrativo sensível à questão abordada e comprovação

de uso indevido de aparelho público municipal, quais os

procedimentos subsequentes que deverão ser adotados pela

municipalidade?

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 09 de Fevereiro de 2024.

Diogo Pereira Lube
Vereador - PP
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